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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 0013/2022 
(PROCESSO: 00200.001535/2022-65) 

CREDENCIANTE: A UNIÃO, por intennédio do SENADO FEDERAL, inscrito CNPJ n:: 
00.530.279/0001-15, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, neste ato representado 
pela sua Diretora-Geral , Sra. ILANA TROMBKA, RG 21 18073 - SSP DF, CPF 742.707.450-53 . 

CREDENCIADA: CLÍNICA RECANTO DE ORIENTAÇÃO PSICOSSOCIAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ: 01.431.250/0001-49, estabelecida no Núcleo Rural Alexandre Gusmão. 
lncra 09, Gleba 03, Chácara 411 - Brazlândia - DF, CEP 72 .237-100. e-mail: 
clinicarecantot@clinicarecanto.com.br e clinicarecanto3020'âgmail.com . telefone: (61 J 35-W-1261 e 
(6 1) 98441 -9419, neste ato representada pelo representante legaL Sr. DEUSDETE SOARE 
BENEVIDES, RG : 1.596.154 SSP/DF e CPF : 214.968.462-49. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Prestação de serviços de atendimento médico-hospitalar nas especialidades constantes do objetiYo 
da credenciada e descritas em seu contrato social ao Senadores e seus dependente . ex-Senadores e 
cônjuges, bem como aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do enado Fed ral l I 1. 

CLÁUSULA EGt;~DA- DA LEGISLAÇÃO APLIC.\ \'EL 

Art. 230 da Lei n° 8.112. 90; a Lei n° 8.666. 93: Acordo de Cooperação Tecn.i o-Insmu ional n= 
28 2019, celebrado entre o Senado Federal e o Mini tério Público Federal: Edital de Credenciamento 
MPF n° 01 ;2015; Regulamento do SIS- Anexo VI da Resolução n:c 13. de _OI 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO JrRÍDICO-AD. fi_ íi TR-\ TIYA 

A credenciada se obriga a pre tar atendimento ao beneficiário do 1 tema Integrado d 
Senado Federal (SIS) respeitando as mesmas condi De e \·aJores e lebra.do om o _ 1ml no 
Público Federal 'Plan-A siste por meio do tenno de credenciamento n:: ... _01 e admYos. m 
pr ~ uízo de negociação e acordo entre as partes. durant a ex uçào. m d.Jant apro\ a ~ào lo 
Conselho de Supervisão do SI com posterior aposti lamento. 

CLÁUSULA Q ARTA- REClJtSOS ORÇA.~IE. ""TÁRIO 

As despe as decorrentes deste Credenciamento ao longo de ua vigênc ta correrão a onta d red.J os 
orçamentários alocados no Programa de Trabalho 01.301.00 .... -t ._O .566-t - A t tên ta .. 1ed.J a e 
Odontológica aos Servidores e seus Dependentes nas corre pondentes lei orçamentarias anuru e de 
recursos do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de aúde. 

CLÁrSULA QLlNTA- vlGÊ. TIA 

A igência deste tenno será a mesma do Acordo de Cooperação Tecn.ico-Instltu tOna l n: __ OI<J. 
que institui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal e o Min1sterio Publico 
Federal , ressalvado o direito dos signatários deste tenno ao distrato, nos tennos desta cláusula. 

Senado r edernl , tstema Integrado de Saude A' eruJa N2 DI ·v l - Tem:..' C[P .. l ' : - :> 3:-a.;.:..:; ::Y. 

VALADAO
Realce
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SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes podem se manifestar pelo distrato do credenciamento 
estabelecido neste termo a qualquer tempo, por manifestação de vontade di scricionária, mediante 
comunicação escrita à contraparte com antecedência mínima de trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 

O pagamento será feito após o envio de fatura e nota fiscal via portal de relacionamento web do 
sistema de gestão da CONTRATANTE, com transmissão de arquivo digital XML no padrão TISS 
acompanhado da documentação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ações fiscalizatórias e operaciOnais relacionadas a 
execução deste Termo serão todas realizadas pelo Senado Federal . 

PARÁGRAFO SEGU~DO- A assistência à saúde ocorrerá a luz do Regulamento do I . 
com exclusão de cobertura dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O CREDE CIANTE e obriga a promo\·er a ompanhamen o 
e a fiscalização dos serviços, bem como efetuar o pagamento das despesas a CRED~CL\DA. de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO QLARTO- As ati vidades relacionadas à autorização. auditoria e _losas. 
como todas as demais atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe tecnica o 
Senado Federal. 

O extrato do presente Termo de Credenciamento erá publicado no Diario Ofi 1al da Cnião. 
conforme dispõe o artigo 61 , parágrafo único, da Lei n° 8.666 93 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

Testemunhas: 

Diretor SADCO.S 

1 

Brasília. d d ~o __ 

DEl.'SDETE Sv~'\Lo.J 

CiliiCA RECA.: 'TO D[ ORIL iTAÇ..\0 P ICO SOCl-U 

EIREU 

Coordenador COPL\C 

Senado Federal SIStema Integrado de Saude A \'eruda " Bloco 1- T erreo CEP ~ 16: -9<)i Br.b--ili.l Df 
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